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outro meio técnico, inteligível para a generalidade das 
pessoas ou para um certo círculo de pessoas, que, per-
mitindo reconhecer o emitente, é idónea para provar 
facto juridicamente relevante, quer tal destino lhe seja 
dado no momento da sua emissão, quer posteriormente; 
e bem assim o sinal materialmente feito, dado ou posto 
numa coisa ou animal para provar facto juridicamente 
relevante e que permite reconhecer à generalidade das 
pessoas ou a um certo círculo de pessoas o seu destino 
e a prova que dele resulta;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 355.º

[...]

Quem destruir, danificar ou inutilizar, total ou parcial-
mente, ou, por qualquer forma, subtrair ao poder público 
a que está sujeito, documento ou outro objeto móvel, 
bem como coisa ou animal que tiverem sido arrestados, 
apreendidos ou objeto de providência cautelar, é punido 
com pena de prisão até 5 anos, se pena mais grave lhe 
não couber por força de outra disposição legal.

Artigo 356.º

[...]

Quem abrir, romper ou inutilizar, total ou parcialmente, 
marcas ou selos, apostos legitimamente, por funcioná-
rio competente, para identificar ou manter inviolável 
qualquer coisa ou animal, ou para certificar que sobre 
estes recaiu arresto, apreensão ou providência cautelar, 
é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de 
multa até 240 dias.

Artigo 374.º -B

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Tiver denunciado o crime no prazo máximo de 

30 dias após a prática do ato e sempre antes da instau-
ração de procedimento criminal, desde que voluntaria-
mente restitua a vantagem ou, tratando -se de coisa ou 
animal fungíveis, o seu valor; ou

b) Antes da prática do facto, voluntariamente repudiar 
o oferecimento ou a promessa que aceitara, ou restituir a 
vantagem, ou, tratando -se de coisa ou animal fungíveis, 
o seu valor; ou

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 375.º
[...]

1 — O funcionário que ilegitimamente se apropriar, 
em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro 
ou qualquer coisa móvel ou imóvel ou animal, públi-
cos ou particulares, que lhe tenha sido entregue, esteja 
na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas 
funções, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, 
se pena mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 376.º
[...]

1 — O funcionário que fizer uso ou permitir que 
outra pessoa faça uso, para fins alheios àqueles a que se 
destinem, de coisa imóvel, de veículos, de outras coisas 
móveis ou de animais de valor apreciável, públicos ou 
particulares, que lhe forem entregues, estiverem na sua 
posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções, 
é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de 
multa até 120 dias.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 6.º

Alterações sistemáticas

1 — É aditado um subtítulo I -A ao título II do livro I 
do Código Civil, com a denominação «Dos animais», 
integrando os artigos 201.º -B a 201.º -D.

2 — A secção II do capítulo II do título II do livro III do 
Código Civil passa a denominar -se «Ocupação de coisas 
e animais».

Artigo 7.º

Norma revogatória

É revogado o artigo 1321.º do Código Civil.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do segundo 
mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 22 de dezembro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 2 de fevereiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 23 de fevereiro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 9/2017
de 3 de março

Autoriza o Governo a criar o serviço público de notificações 
eletrónicas associado à morada única digital

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea d) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei concede ao Governo autorização legis-
lativa para:

a) Criar a morada única digital;
b) Criar o serviço público de notificações eletrónicas 

associado à morada única digital;
c) Regular o envio e a receção de notificações eletróni-

cas através do serviço público de notificações eletrónicas 
associado à morada única digital.
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Artigo 2.º
Sentido e extensão

No uso da autorização legislativa referida no artigo 
anterior, pode o Governo:

a) Estabelecer os termos, os meios e as condições em 
que as pessoas singulares e coletivas, públicas e privadas, 
nacionais e estrangeiras, podem fidelizar um endereço 
eletrónico, que constitui a sua morada única digital;

b) Prever que a fidelização do endereço eletrónico, para 
efeitos de criação da morada única digital, bem como a 
adesão ao serviço público de notificações eletrónicas, são 
voluntárias para todas as pessoas singulares e coletivas, 
públicas e privadas, nacionais e estrangeiras;

c) Estabelecer que o endereço eletrónico a fidelizar 
é livremente escolhido pelos interessados em aderir ao 
serviço público de notificações eletrónicas;

d) Prever que a morada única digital equivale ao do-
micílio ou à sede das pessoas singulares e coletivas, res-
petivamente;

e) Estabelecer os termos e as condições em que as 
entidades públicas aderem voluntariamente ao envio de 
notificações eletrónicas através do sistema público de no-
tificações eletrónicas associado à morada única digital;

f) Permitir que as entidades que legalmente sejam com-
petentes para processar contraordenações e aplicar coimas 
ou sanções acessórias e que as entidades prestadoras de 
serviços públicos essenciais possam aderir ao envio de 
notificações através do serviço público de notificações 
eletrónicas associado à morada única digital;

g) Estabelecer as regras de garantia, de segurança e de 
privacidade do sistema informático de suporte ao serviço 
público de notificações eletrónicas, nomeadamente garan-
tindo a comprovação da data e hora de disponibilização efe-
tiva das notificações e o sistema de arquivo de notificações, 
bem como as regras aplicáveis à sua indisponibilidade;

h) Estabelecer o regime aplicável às vicissitudes do 
serviço público de notificações eletrónicas, incluindo as 
alterações à morada única digital e a possibilidade de livre 
cancelamento da adesão ao referido serviço;

i) Estabelecer o regime especial de envio e de perfei-
ção das notificações eletrónicas administrativas remeti-
das através do serviço público de notificações eletrónicas 
associado à morada única digital;

j) Para prever como domicílio fiscal a morada única 
digital e uniformizar o regime da perfeição das notificações 
e das citações fiscais e da segurança social, no sentido de as 
notificações enviadas através do serviço público de notifi-
cações eletrónicas e as citações efetuadas para o domicílio 
fiscal eletrónico se considerarem efetuadas no quinto dia 
posterior ao registo de disponibilização daquelas na mo-
rada única digital ou na caixa postal eletrónica da pessoa a 
notificar ou a citar, respetivamente, proceder às alterações 
legislativas necessárias aos seguintes diplomas:

i) Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 398/98, de 17 de dezembro;

ii) Código de Procedimento e de Processo Tributário, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de outubro;

iii) Regime Geral das Infrações Tributárias, aprovado 
pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho;

iv) Regime Complementar do Procedimento de Inspe-
ção Tributária e Aduaneira, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 413/98, de 31 de dezembro;

v) Código dos Regimes Contributivos do Sistema 
Previdencial de Segurança Social, aprovado pela Lei 
n.º 110/2009, de 16 de setembro;

vi) Decreto -Lei n.º 42/2001, de 9 de fevereiro, que cria 
as secções de processo executivo do sistema de solidarie-
dade e segurança social, define as regras especiais daquele 
processo e adequa a organização e a competência dos 
tribunais administrativos e tributários;

vii) Decreto Regulamentar n.º 1 -A/2011, de 3 de janeiro, 
que procede à regulamentação do Código dos Regimes 
Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança So-
cial, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setembro.

Artigo 3.º
Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de 
180 dias.

Aprovada em 6 de janeiro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 31 de janeiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 14 de fevereiro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 10/2017
de 3 de março

Lei de programação de infraestruturas 
e equipamentos das forças e serviços de segurança 

do Ministério da Administração Interna

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei estabelece a programação dos inves-
timentos na modernização e operacionalidade das forças e 
serviços de segurança sob tutela do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna, para o 
quinquénio de 2017 -2021.

2 — A programação referida no número anterior prevê 
os encargos com investimentos em instalações, sistemas 
de tecnologias de informação e comunicação, veículos, 
armamento e outro equipamento necessário à prossecução 
das competências e atribuições das forças e serviços de 
segurança referidos no número anterior.

Artigo 2.º
Programação das medidas

1 — As medidas e as respetivas dotações que consubs-
tanciam a presente programação constam do mapa anexo 
à presente lei, da qual faz parte integrante.

2 — O custo das medidas indicadas no mapa referido 
no número anterior refere -se a preços constantes, por re-
ferência ao ano da publicação da lei.

3 — As referidas dotações orçamentais são inscritas ou 
transferidas para divisão própria do orçamento de proje-
tos da Secretaria -Geral do Ministério da Administração 
Interna.


